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Autoria: Ver. Luziano Martins 

 

Ao Sr. 

EDMUNDO NUNES DOURADO 

Presidente da Câmara Municipal de Formosa 

 

 

  Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a presente 

Indicação, a ser encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal, sugerindo Providenciar quebra molas na rua do grupo n°55 setor bosque-

Distrito Bezerra-. 
 

                                    Câmara Municipal de Formosa, 14 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

Vereador 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

                 A colocação de quebra-molas naquela localidade é de suma importância no sentido de 

reduzir a velocidade dos veículos, proporcionando maior segurança aos moradores daquela 

região.Muitas crianças e adolescentes atravessam diariamente naquela localidade correndo risco 

de atropelamento devido o fluxo intenso de veículos com velocidade acima do 

permitido.Portanto,solicitamos que seja colocado um quebra-molas com urgência, 

proporcionando uma maior segurança para o tráfego naquele local. 
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